
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

NÚCLEO DE ANÁLISE DOCUMENTAL

CONTRATO Nº 04/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DA UNIÃO, E A EMPRESA MCR SISTEMAS E
CONSULTORIA LTDA.

CONTRATANTE: A UNIÃO, por intermédio da ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DA UNIÃO, CNPJ n.º 03.920.829/0001-09, situada na Avenida L-2 Sul Quadra 604,
Lote 23, Brasília/DF, representada neste ato pelo Secretário de Administração, IVAN DE ALMEIDA
GUIMARÃES, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n. 49.146D, CREA-RJ, e do CPF n.
536.661.607-78, residente e domiciliado nesta capital, ou, nas suas ausências e impedimentos, pelo
Secretário Substituto de Administração, EDMILSON MARTINS DE ALCÂNTARA , brasileiro,
portador da Carteira de Identidade n. 497907, SSP/DF, e do CPF n. 145.764.811-34, residente e
domiciliado nesta capital, no uso da competência que lhes foi atribuída nos termos da Portaria
PGR/MPU n.º 69, de 08 de agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço de agosto de 2019 e do
Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Resolução CONAD nº 09, de 11 de outubro de 2019,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE;

CONTRATADA: MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA , pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.198.254/0001-17, com sede no SHN, Qd 01, Conjunto
"A", Bloco "A", Entrada "A" - Edifício Le Quartier, Sala 803, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70701-000,
que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada pela Senhora MARCIA
CAETANO DA SILVA , residente e domiciliada nesta Capital, portadora da Carteira de Identidade nº
1.862.366 SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o nº 698.295.511-72, conforme estatuto, que confere à
qualificada poderes para representá-la na assinatura do Contrato, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA.

As partes acima identificadas têm entre si justo e avençado e por este instrumento celebram o presente
contrato, na forma de execução indireta, sob regime de preço unitário, em observância às disposições da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507,
de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, do
edital do Pregão Eletrônico nº 24/2019 e dos autos do Processo ESMPU nº 0.01.000.004420/2019-
10, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para a subscrição
(locação) Adobe Creative Cloud para Equipes Nomeado, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste contrato; às disposições do Edital do Pregão
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Eletrônico nº 24/2019; às obrigações assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA, datada de
03/01/2020, e dirigidas à CONTRATANTE; ao Termo de Referência nº 295/2019; bem como aos
demais documentos constantes do Processo ESMPU nº 0.01.000.004420/2019-10 que,
independentemente de transcrição, passam a integrar e complementar este contrato naquilo que não o
contrariem.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Os serviços serão executados conforme especificado a seguir:

ITEM QTDE. DESCRIÇÃO

01 12 (doze)

Nova subscrição com vigência de 12 meses do plano de
licenciamento de software Adobe Creative Cloud para
Equipes Nomeado - Todos Aplicativos. Programa de licenciamento
VIP (Value Incentive Plan) Educacional número:
55FC03CD5E6018758E6A, que expira em 19/01/2020.  Nome do
cliente: ESCOLA SUPERIOR DO MPU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar à
CONTRATANTE download eletrônico do software, através do site do fabricante específico para esta
finalidade, incluindo toda documentação técnica atualizada, tal como: manuais, guias de instalação,
inicialização, operação, adequação, mensagens auxiliares para solução de problemas, diagnósticos,
especificações e outros pertinentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não há necessidade de fornecimento de mídias físicas para o software a
ser adquirido e para a documentação enumerada.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A subscrição deverá estar associada, no site de licenciamento do
fabricante, à conta informatica@escola.mpu.mp.br, já existente no mesmo (Adobe Cloud).

PARÁGRAFO QUARTO - A disponibilização a que se refere o parágrafo primeiro desta
cláusula deverá ocorrer no prazo fixado na proposta comercial da empresa CONTRATADA, o qual
não poderá ser superior a 15 (quinze) dias corridos, contados da data do recebimento da Ordem de
Fornecimento pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se veja impossibilitada de cumprir com o prazo estipulado no item
anterior, a empresa CONTRATADA deverá, por escrito e com antecedência mínima de 05 (cinco) dias
corridos antes de expirar o prazo, solicitar prorrogação do prazo e apresentar justificativas.

PARÁGRAFO SEXTO - O pedido de prorrogação, com indicação do novo prazo, quando for o
caso, deverá ser encaminhado à fiscalização da CONTRATANTE, que poderá, de modo justificado,
acolher ou não o pedido.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Vencido o prazo de entrega ou de prorrogação e não cumprida a
obrigação de entrega, a CONTRATANTE oficiará a empresa CONTRATADA acerca do transcurso
da data limite, passando o inadimplemento, a partir daí, a ser considerado como recusa ao cumprimento
da obrigação pactuada e, por conseguinte, sujeitando a empresa às penalidades previstas em lei.
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CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO

O objeto deste termo será recebido:

1. Provisoriamente, imediatamente após cumprido o disposto na cláusula terceira, para efeito de
posterior verificação detalhada da conformidade das subscrições com o especificado.

2. Definitivamente, em até 5 (cinco) dias úteis depois do recebimento provisório, após a verificação
da natureza do objeto fornecido.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste contrato e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pela CONTRATANTE, às custas da CONTRATADA,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução dos serviços.

 

CLÁUSULA QUINTA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A contratação dos serviços a serem executados pela CONTRATADA e os materiais que serão
empregados será na forma de execução indireta, sob regime de empreitada por por preço unitário.

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as
supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, conforme disposto no artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO – As partes poderão celebrar acordo para supressão além do limite
estabelecido no caput desta Cláusula, conforme estipulado no inciso II, do § 2º, do artigo 65, da Lei nº
8.666/93.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Por via deste instrumento contratual, a CONTRATANTE se obriga a:

1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as especificações constantes do termo de referência e dos termos de sua proposta.

2. Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.
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3. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.

4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

5. Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela formalmente
indicada.

6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução dos serviços.

7. Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla defesa e
do contraditório.

8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
CONTRATADA.

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Por via deste instrumento contratual, a CONTRATADA obriga-se a:

1. Executar os serviços conforme especificações deste contrato e de sua proposta.

2. Satisfazer aos pré-requisitos e condições da fabricante para fornecimento de programas
de licenciamento a órgãos públicos, constantes em
https://spark.adobe.com/page/vYURQqMipzyBd/. Dentre eles:

a. ser revenda autorizada para comercializar produtos Adobe;

b. ser certificada na Especialização em Governo. Enfatizamos que, segundo critérios da
Adobe, são inelegíveis para esta certificação Microempreendedores
individuais/MEIs, Empresas de Pequeno Porte/EPPs ou Microempresas.

3. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente.

4. Manter, durante todo o período de prestação do serviço, todas as condições de habilitação e
qualificação que ensejaram sua contratação.

5. Responsabilizar-se, independentemente de fiscalização ou acompanhamento pela Administração,
pelos prejuízos de qualquer natureza que venham a ser causados ao patrimônio da
CONTRATANTE ou de terceiros, originados direta ou indiretamente dos serviços, decorrentes
de dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover
o ressarcimento a preços atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
comprovação de sua responsabilidade; não o cumprindo, legitimará o desconto do valor
respectivo dos créditos a que porventura faça jus.

6. Solicitar por escrito e devidamente fundamentado quaisquer modificações na execução do serviço
para análise e decisão da CONTRATANTE.

7. Comunicar imediatamente, de forma escrita e detalhada, à CONTRATANTE toda e qualquer
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a prestação do serviço.
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8. Disponibilizar endereço comercial, telefone e uma conta de e-mail para fins de comunicação entre
as partes, mantendo-os atualizados.

9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a
CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

10. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações
de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados, sem o
consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE.

11. Garantir à CONTRATANTE o pleno acesso aos sites do fabricante do software subscrito, com
direito a consultas a quaisquer bases de dados disponíveis para usuários.

12. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.

13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

14. Não caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira.

15. Não ter no seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no
exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção,
chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha
hierárquica da área encarregada da licitação na ESMPU, sob pena de rescisão contratual,
conforme Resolução CNMP nº 37/2009.

 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão à conta da Categoria Econômica 33.90.40.06 -
Locação de softwares, do Programa/Atividade 03128003120HP0001, constante do Orçamento Geral
da União para este fim.

PARÁGRAFO ÚNICO – Para cobertura das despesas foi emitida a Nota de Empenho nº
2020NE000040, de 21/01/2020.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PREÇO.

O valor total da contratação é de R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), conforme valores
unitários abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

Nova subscrição com vigência de 12 meses do plano de
licenciamento de software Adobe Creative Cloud para
Equipes Nomeado - Todos Aplicativos. Programa de

licenciamento VIP (Value Incentive Plan)
Educacional número: 55FC03CD5E6018758E6A, que

expira em 19/01/2020.  Nome do cliente: ESCOLA
SUPERIOR DO MPU.

12 1.600,00 19.200,00

PARÁGRAFO ÚNICO – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA até o quinto dia útil subsequente ao
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura dos serviços efetivamente prestados, por meio de ordem bancária
creditada em conta corrente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no
momento em que a CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal/fatura em nome da Escola
Superior do Ministério Público da União, CNPJ nº 03.920.829/0001-09, e discriminar os percentuais e
os valores dos tributos a que estiver obrigada a recolher em razão de norma legal.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto”
pelo setor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.

PARÁGRAFO QUARTO – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta, ou inadimplência contratual,
o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE deverá avaliar constantemente a execução do objeto
e, se for o caso, poderá utilizar instrumentos para aferição da qualidade da prestação dos serviços,
devendo haver o redimensionamento no pagamento (glosa) com base nos indicadores estabelecidos,
sempre que a CONTRATADA:

1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou
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2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

PARÁGRAFO SEXTO – Quando houver glosa parcial dos serviços, a CONTRATANTE deverá
comunicar a CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado,
evitando, assim, efeitos tributários sobre valor glosado pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SÉTIMO – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

PARÁGRAFO OITAVO – Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao
SICAF para verificar a comprovação da regular situação da CONTRATADA perante o INSS, FGTS,
Receita Federal (dívida ativa da união e tributos federais), Estadual ou Distrital e Municipal do seu
domicílio ou sede, bem como regularidade trabalhista (CNDT atualizada).

PARÁGRAFO NONO – Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
CONTRATADA, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade quanto
à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá
adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos
serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não
regularize sua situação junto ao SICAF.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – Somente por motivo de economicidade, segurança nacional
ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA
inadimplente no SICAF.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – Do montante devido à CONTRATADA, poderão ser
deduzidos os valores correspondentes a multas e/ou indenizações impostas pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de
atualização financeira devida pela CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Em que:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

TX = Percentual da taxa anual = 6%

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (6/100) /365→ I = 0,00016438

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE

O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano,
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do IPCA/IBGE.

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

4. comportar-se de modo inidôneo;

5. cometer fraude fiscal;

6. não mantiver a proposta.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para
o serviço contratado;

2. Multa de:

1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
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2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou
de inexecução parcial da obrigação assumida;

3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;

4. 0,6% a 2% por dia sobre o valor total do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2, abaixo;

3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até dois
anos.

4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

PARÁGRAFO SEGUNDO – As sanções previstas nos subitens 1, 3, 4 e 5 do parágrafo primeiro
desta cláusula poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com às de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus,
de acordo com as tabelas 1 e 2 a seguir:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,6% ao dia sobre o valor total do contrato

2 1,2% ao dia sobre o valor total do contrato

3 2% ao dia sobre o valor total do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 03

2 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02
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Para os itens a seguir, deixar de:

3 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência; 01

4
Cumprir quaisquer dos itens do Edital não previstos nesta tabela de multas, após

reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por
ocorrência;

02

5 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato; 01

PARÁGRAFO QUARTO – Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº
8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

PARÁGRAFO QUINTO – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de
1999.

PARÁGRAFO SEXTO – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SÉTIMO – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

PARÁGRAFO OITAVO  – Se o valor da multa não for depositado na conta do Tesouro Nacional, a
CONTRATANTE poderá, a seu critério, descontar automaticamente da primeira parcela de crédito que
a CONTRATADA vier a fazer jus, e se o valor for superior a esta, poderá ser abatido do valor da
garantia de execução do contrato, se houver, ou cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO NONO – Em todos os casos de aplicação de multa pecuniária, o valor será acrescido
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Da decisão de aplicação de uma ou mais penalidades previstas na cláusula anterior, caberá recurso
administrativo, na forma prevista do art. 109 da Lei nº 8.666/1993.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Na hipótese de aplicação das penalidades de advertência, multa ou
suspensão temporária, referidas na Cláusula anterior, caberá recurso dirigido ao Diretor-Geral da
ESMPU, por intermédio do Secretário de Administração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação do ato de aplicação da penalidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O Secretário de Administração poderá, respeitado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, reconsiderar sua decisão ou, no mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído,
para apreciação e decisão do Diretor-Geral.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de aplicação das penalidades previstas no artigo 87, IV,
da Lei 8666/93 e no artigo 7º da Lei 10.520/2002, caberá pedido de reconsideração dirigido ao
Diretor-Geral da ESMPU, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato de aplicação da
penalidade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA

Este contrato poderá ser rescindido, por sua inexecução total ou parcial, nas hipóteses e nas formas
previstas nos arts. 78 e 79 da Lei n. 8.666/1993, desde que os motivos sejam formalmente
fundamentados nos autos do processo e possibilite-se à CONTRATADA o direito ao contraditório e à
ampla defesa.

PARÁGRAFO ÚNICO – Poderá o presente contrato ser rescindido por acordo entre as partes, desde
que haja conveniência para a Administração, consoante o disposto no inc. II do art. 79 da Lei n.
8666/93, sem prejuízo do estabelecido no parágrafo segundo do mesmo artigo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade
da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, e serão exercidos por representantes designados pela CONTRATANTE, de
acordo com o Art. 67, da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ao responsável pela fiscalização competirá dirimir dúvidas que
surgirem na sua execução e anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a
execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e sugerindo aplicação de penalidade, caso a CONTRATADA desobedeça a
quaisquer condições estabelecidas na contratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá indicar um preposto que representará a
empresa, mantendo permanente contato com a CONTRATANTE, dirimindo os problemas que venham
surgir no andamento dos serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO – A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por
meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art.
47 e no ANEXO V, item 2.6, i, ambos da IN nº 05/2017.

PARÁGRAFO QUARTO – A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução
do objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou outro instrumento substituto
para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:
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1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou

2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

PARÁGRAFO QUINTO – A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO – Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

PARÁGRAFO SÉTIMO – O fiscal deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação
da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada.

PARÁGRAFO OITAVO –  Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA
materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

PARÁGRAFO NONO – A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do
serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle
do prestador.

PARÁGRAFO DÉCIMO – Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou
mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da
prestação dos serviços.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – O representante da CONTRATANTE deverá promover o
registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações
e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas,
previstas neste contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme
disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante de imperfeições técnicas e vícios redibitórios, conforme o disposto no art. 70 da Lei nº
8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de doze meses, a contar da data da última assinatura eletrônica,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração, limitada sua
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duração a 48 (quarenta e oito) meses, de acordo com o inciso IV do art. 57 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A prorrogação contratual deverá observar os seguintes requisitos:

1. os serviços tenham sido prestados regularmente;

2. esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

3. seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

4. seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

5. seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

6. haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

7. seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE publicará, à sua conta e no prazo estipulado no artigo 20 do Decreto nº
3.555/2000, extrato deste contrato no Diário Oficial da União.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA VALIDADE

Este contrato foi devidamente analisado pela assessoria jurídica competente, com parecer favorável,
atendendo ao disposto no parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com intuito de solucionar o
impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõem as Leis nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, e nº 8.666, de 21 de junho de 1993; nos Decretos nº 3.555, de 8 de agosto de
2000, e nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; e demais normas atinentes à matéria.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO

As partes, de comum acordo, elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal
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para dirimir as dúvidas originárias da execução dos serviços objeto deste instrumento contratual,
renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

 

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente, comprometendo-se a cumprir e a fazer
cumprir, por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele, tão fielmente como nele se contém.

 

Documento assinado eletronicamente por Márcia Caetano da Silva, Usuário Externo, em
29/01/2020, às 09:17 (horário de Brasília), conforme a Portaria ESMPU nº 21, de 3 de março de
2017.

Documento assinado eletronicamente por IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES , Secretário de
Administração, em 29/01/2020, às 13:53 (horário de Brasília), conforme a Portaria ESMPU nº 21,
de 3 de março de 2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.escola.mpu.mp.br/sei/autenticidade informando o código verificador 0213177 e o código
CRC 2628B6EA.

SGAS Avenida L2 Sul, Quadra 604, Lote 23 - Bairro Asa Sul - CEP 72904-060 Brasília - DF
Telefone: (61) 3313-5115 - http://escola.mpu.mp.br/

Processo nº: 0.01.000.1.004420/2019-10
ID SEI nº: 0213177
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020013100108
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SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2019 - UASG 343007

Número do Contrato: 2/2018.
Nº Processo: 01502900147201760.
PREGÃO SRP Nº 1/2018. Contratante: INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO-E ART I S T I CO
NACIONAL. CNPJ Contratado: 10927661000110. Contratado : E. R. P. DE OLIVEIRA
COMERCIO DE -INFORMATICA E SERVICO. Objeto: Prorrogação de vigência do Contrato
nº.02/2018 para a prestação de serviços contínuos de apoio administrativo e apoio
operacional para a Superintendência do IPHAN na Bahia, contemplando postos de Apoio
Administrativo, Copeiragem e Motorista, sendo um efetivo total de 21 (vinte e um) postos
de serviços, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Vigência: 05/02/2020 a 05/02/2021. Data de Assinatura:
29/01/2020.

(SICON - 30/01/2020) 343026-40401-2019NE800101
SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2020 - UASG 343004

Nº Processo: 01496000272201966.
PREGÃO SISPP Nº 5/2019. Contratante: INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO-E
ARTISTICO NACIONAL. CNPJ Contratado: 08617414000176. Contratado : DFE SEGURANCA
ESPECIALIZADA EIRELI.Objeto: Contratação de serviços de Vigilânciaarmada,sendo 01 posto
de 24 horas, inclusive sábados, domingos e feriados (12x36hs diurno e 12x36hs noturno),
para o IPHAN/CE. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Vigência: 03/02/2020 a 03/02/2021.
Valor Total: R$207.895,20. Fonte: 100000000 - 2020NE800006. Data de Assinatura:
29/01/2020.

(SICON - 30/01/2020) 343026-40401-2020NE800046
SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Dispensa de Licitação Nº 26/2019 publicada no D.O.U de 02/01/2020, Seção
3, Pág. 74 , Onde se lê: Ratificação de Dispensa em 30/12/2019. ROBSON ANTONIO DE
ALMEIDA. Presidente Substituto. Leia-se: Ratificação de Dispensa em 15/01/2020. ROBSON
ANTONIO DE ALMEIDA. Presidente Substituto.

(SIDEC - 30/01/2020) 343026-40401-2019NE800101

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES
AVISO DE ANULAÇÃO

Tornar nulo o convênio nº 868615/2018, firmado entre a Fundação Nacional de
Artes - Funarte CNPJ nº 26.963.660/0002-42 e a Prefeitura Municipal de Simão Dias CNPJ
nº 13.108.089/0001-56, Processo Administrativo 01530.000375/2018-81, publicado no DOU
de 18/01/2019, seção 3, Pág. 13. Objeto: Aquisição de instrumentos e materiais para o
desenvolvimento cultural neste município de Simão Dias - Motivo anulação: Solicitação de
Prorrogação de Vigência Intempestiva.

Rio de Janeiro-RJ 22 de janeiro de 2020.
LEÔNIDAS JOSÉ DE OLIVEIRA

Diretor Executivo da FUNARTE

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 1º ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA Nº 01/2018
Nº PROCESSO: 00190.111935/2017-87
PARTES: CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU, com sede no Setor de Autarquias Sul,
Quadra 01, Bloco 'A', Edifício Darcy Ribeiro, em Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob o nº
26.664.015/0001-48, o INSTITUTO CULTURAL MAURÍCIO DE SOUSA-IMS, pessoa jurídica de
direito privado, sem fins lucrativos, com sede na Rua Werner Von Siemens, 111 - Prédio 19
- Espaço 1 - Lapa de Baixo, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o número
01.987.656/0001-02 e SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL -
Senar/ADMINISTRAÇÃO CENTRAL, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos,
criado pela Lei nº 8.315, de 23/12/91, Regulamento aprovado pelo Decreto nº 566, de
10/06/92, com sede no SGAN 601 - Módulo K - Ed. Antônio Ernesto de Salvo, CNPJ/MF sob
nº 37.138.245/0001-90.
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E
FINANCEIRA Nº 01/2018, de 29/01/2018, pelo período de 12 (doze) meses.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da sua publicação.
DATA DE ASSINATURA: 28/01/2020
SIGNATÁRIOS: O Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União - Wagner de Campos
Rosário, o Presidente do Conselho Diretor do Instituto Cultural Mauricio de Sousa -
Mauricio Araújo de Sousa e o Presidente do Conselho Deliberativo do Serviço Nacional de
Aprendizagem Rural - Senar/Administração Central - João Martins da Silva Júnior.

SECRETARIA EXECUTIVA
CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DE RONDÔNIA

EXTRATO DE DOAÇÃO

ESPÉCIE: Termo de Doação nº 02/2019
PROCESSO: 00220.100225/2019-99
DOADOR: Controladoria-Regional da União no Estado de Rondônia.
CNPJ: 26.664.015/0001-48
DONATÁRIO: Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura do Município de Porto
Velho
CNPJ: 11.155.765/0001-17
OBJETO: Bens Móveis
VALOR HISTÓRICO: R$ 2.572,27 (dois mil quinhentos e setenta e dois reais e vinte e
sete centavos)
VALOR DEPRECIADO: R$ 1.469,77 (um mil quatrocentos e sessenta e nove reais e
setenta e sete centavos)
DATA DE ASSINATURA: 27 de dezembro de 2019.

Conselho Nacional do Ministério Público
S EC R E T A R I A - G E R A L

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2020 - UASG 590001

Nº Processo: 6180.3028/2019-70. Objeto: Contratação de serviço de motoristas para
condução de veículos oficiais.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 31/01/2020 das 08h00 às
12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Setor de Administração Federal Sul, Quadra 02,
Lote 03, - BRASÍLIA/DF ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/590001-5-00003-
2020. Entrega das Propostas: a partir de 31/01/2020 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 12/02/2020 às 14h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

MARCIEL RUBENS DA SILVA
Pregoeiro

(SIASGnet - 30/01/2020) 590001-00001-2020NE999999

Ministério Público da União
ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

EXTRATO DE OUTORGA

ASSUNTO: TERMO DE OUTORGA DE PERMISSÃO DE USO. PERMITENTE: Ministério Público
Federal, neste ato representado pelo Procurador-Geral da República, Doutor ANTÔNIO
AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS. PERMISSIONÁRIO: JULIANO BAIOCCHI VILLA-VERDE DE
CARVALHO, Subprocurador-Geral da República. OBJETO: Outorga permissão de uso do
imóvel localizado à SQS 203, Bloco "H", apartamento 505 - Brasília-DF, nos termos do
Decreto nº 980, de 11 de novembro de 1993. VIGÊNCIA: Prazo indeterminado.

ESCOLA SUPERIOR
EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 9/2016

Contratante: União, por intermédio da ESMPU. Contratada: REAL JG SERVIÇOS GERAIS
EIRELI (CNPJ 08.247.960/0001-62). Objeto: Prorrogar a vigência contratual por mais 12
(doze) meses ou até o dia anterior ao efetivo funcionamento da nova sede da
CONTRATANTE, o que ocorrer primeiro. Vigência: de 03/02/2020 até 02/02/2021. Data de
Assinatura: 29/01/2020. Valor Total: R$ 2.729.242,43. Nota de empenho: 2020NE000027,
datada de 16/01/2020. Programa de Trabalho: 03128003120HP0001. Elemento de Despesa:
33.90.37.01. Processo: 2229/2015-36. Signatários: IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES, pela
Contratante, FLÁVIA MACENA DE SOUSA, pela Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato nº 04/2020. Contratante: União, por intermédio da ESMPU. Contratada:
MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA (CNPJ 04.198.254/0001-17). Objeto: Subscrição
(locação) Adobe Creative Cloud para Equipes Nomeado. Modalidade: Pregão Eletrônico nº
24/2019. Vigência: de 29/01/2020 até 29/01/2021. Data de Assinatura: 29/01/2020. Valor
Total: R$ 19.200,00. Nota de empenho: 2020NE000040, datada de 21/01/2020. Programa
de Trabalho: 0312800312HP0001. Elemento de Despesa: 33.90.40.06. Processo:
4420/2019-10. Signatários: IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES, pela Contratante, MARCIA
CAETANO DA SILVA, pela Contratada.

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

a) Objeto: Contratação de serviço de análise biológica da água nas dependências da PRR2.
Processo: 1.02.000.000061/2020-07. c) Fundamento Legal: Dispensa - art. 24, II, da Lei
8666/93. d) Valor: R$ 1.520,00. e) Elemento de despesa: 33903951. f) Favorecido: Acqua
Air Microbiologica Analises Ambientais, CNPJ nº 00779548/0001-81. g) Autorização: Heitor
Homero Cajaty, Secretário Regional, Ratificação: Márcia Morgado Miranda, Ordenadora.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

a) Objeto: Fornecimento de Galões de Água Mineral de 20 litros para a PRR2. Processo:
1.02.000.000150/2020-45. c) Fundamento Legal: Dispensa - art. 24, II, da Lei 8666/93. d)
Valor: R$ 17.100,00. e) Elemento de despesa: 33903007. f) Favorecido: Distribuidora de
Hortigranjeiros Central EIRELI, CNPJ nº 31565703/0001-90. g) Autorização: Heitor Homero
Cajaty, Secretário Regional, Ratificação: Márcia Morgado Miranda, Ordenadora.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2020

Contratantes: A União, por intermédio da Procuradoria da República em Mato Grosso.
Contratada: KARINA DUARTE NUSA CANUTO EIRELI-ME, CNPJ: 28.278.342/0001-97. OBJETO
DO CONTRATO: contratação de empresa especializada no fornecimento, de forma
parcelada, de água mineral sem gás, envasada em garrafões de 20 litros, para a PRM-
Cáceres. Modalidade: dispensa de licitação, inciso II do artigo 24 da lei nº 8.666/93.
VIGÊNCIA: de 29/01/20 a 31/12/2020. Data de Assinatura: 29/01/2020. Valor Estimado: R$
2.340,00. Nota de Empenho: 2020NE000042, datada de 22/01/2020. Programa de
Trabalho: 03062058142640001. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Processo Administrativo:
1.20.000.000083/2020-41. ASSINATURAS: Francisco de Assis Ferreira Pimenta, pela
contratante, Karina Duarte Nusa Canuto, pela contratada.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MARANHÃO
EXTRATO DE CONVÊNIO

Convenientes: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO MARANHÃO - PR/MA e o INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR
FRANCISCANO - IESF. Objeto: Proporcionar a preparação do estagiário para a
empregabilidade, para a vida cidadã e para o trabalho, por meio do exercício de
atividades correlatas à sua pretendida formação profissional, em complementação ao
conhecimento teórico adquirido na instituição de ensino. Vigência: 28/01/2020 a
27/01/2023. Data e assinatura: 28/01/2020. THAYNÁ FREIRE DE
OLIVEIRA/PROCURADORA DA REPÚBLICA/PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA DA PR/MA
e TIAGO JOSÉ SIMÕES CARNEIRO/DIRETOR ADMINISTRATIVO DO IESF. Processo
Administrativo nº 1.19.000.000193/2020-23.
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